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ANEXO II- CONVOCAÇÃO

EMPRESA

CNP] Ne.XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

REF.: CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO

Prezado Senhor,

Na forma do art 64 da Lei Federal n9 8.666/93 e suas alterações posteriores, vimos convocar Vossa
Senhoria para retirada e assinatura do Termo de Contrato decorrente da TOMADA DE PREÇOS m
XX.XX.XX/2019, cujo objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OS SERVIÇOS NA CONCLUSÃO
DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE ESCOLA PADRÃO FNDE COM 12 SALAS E A QUADRA COBERTA
JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ/CE, conforme as
quantidades e especificações contidas no termo de referência, conforme especificações parte
integrante deste processo. O Termo de Contrato está disponível na sala da Comissão Permanente de
Licitação na Avenida São Cristóvão N9 215 - Centro - TIANGUÁ - Ceará, CEP: 62.740-000, e deverá
ser assinado no prazo de até 05 (cinco] dias úteis, a contar da data do recebimento da presente
convocação.

TIANGUÁ,Ce, XX de XXXXX de 2019.

SECRETARIO
SECRETARIA DE XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

REPRESENTANTE
CPF sob o ne XXXXXXXXXXXXXX

ANEXO II - MINUTA CONTRATUAL
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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE TIANGUÁ/SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO, COM A EMPRESA
XXXXXXXXXXXXXXXXX , PARA O FIM
QUE A SEGUIR SE DECLARA.

O MUNICÍPIO DE TIANGUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ Ng

07.735.178/0001-20, com sede à Av. Moisés Moita ns 785 - Bairro Planalto, na cidade de Tianguá,
Estado do Ceará, através da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, neste ato representada pela Sra.,
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CPF Ne XXXXXXXXXXXXX, infrafirmado, doravante
denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa, com endereço à

em , Estado do , inscrito no CNPJ sob o nQ ,
representada por , portador (a) do CPF n9 , ao fim assinado(a),
doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de Tomada de Preços n9

XX.XX.XX/2018, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal ns 8.666/93 e suas alterações
posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir
ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1. O presente contrato é celebrado com fundamento no processo de licitação na modalidade
Tomada de Preços tombado sob o n° .devidamente homologada pela Secretária
EDUCAÇÃO e a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste Termo, e se rege pelo
disposto na Lei Federal 8.666/93, alterada e consolidada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO CONTRATUAL

2.1. Constitui objeto desta licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OS SERVIÇOS NA
CONCLUSÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE ESCOLA PADRÃO FNDE COM 12 SALAS E A
QUADRA COBERTA JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ/CE, em
execução indireta, sob regime de menor preço global, na conformidade do Projeto Básico e
Executivo, das plantas e do orçamento adjudicado, partes integrantes deste instrumento
independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E
REEQUILÍBRIOECONÔMICO-FINANCEIRO.

3.1 - O valor global da presente avença é de R$ (_ _), a ser pago mensalmente
de acordo com a realização dos serviços, em até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao
adimplemento da obrigação mediante atesto do recebimento do serviço prestado e notas
fiscais/faturas, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do
fornecedor ou através de cheque nominal, de acordo com os valores contidos na Proposta de Preços
do licitante em conformidade com projeto básico.
3.2 - O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze] meses
do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
3.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
económica extraordinária e extra contra tu a l, poderá, mediante procedimento administrativo onde
reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram
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inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa/
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.5 8.666/93, alterada e consolidada;
3.4. Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo
contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as
relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-obra.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA CONTRATUAL

4.1- O presente instrumento terá prazo de execução de até 240(duzentos e quarenta) DIAS e
vigência de até 240(duzentos e quarenta) DIAS, vigorando, assim, até _ de _de

, iniciados no prazo máximo de 05 [cinco] dias, após a emissão da ordem de serviços, nos locais
determinados pela Unidade Gestora, podendo ser prorrogado, a critério das partes, na forma do
artigo 57 da Lei Federal n9 8.666/93, alterada e consolidada.
5.8- A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo (a) Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXXXXX,
inscrita no CPF N° XXXXXXXXXXXXXX, especialmente designado para este fim pela
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal ns 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

5.1. O recebimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela Prefeitura,
para este fim.
5.2. O objeto deste Contrato será recebido:
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 10 (dez) dias da comunicação escrita da
CONTRATADA;
b] Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante Termo de Entrega e Recebimento
Definitivo, circunstanciado, assinado pelas partes, em até 60 (sessenta) dias contados do
recebimento provisório, período este de observação ou vistoria que comprove a adequação do
objeto aos termos contratuais, observando o disposto no art. 69 da Lei n- 8.666/93.
5.3. O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante apresentação da
baixa da obra no CREA e no INSS.
5.4 - A execução dos serviços objeto deste contrato será fiscalizada pelo Engenheiro o Sr. ANTÓNIO
ALBANI ADEODATO, Engenheiro Civil - CREA -CE-RNP 060092835-7, do Município e
Engenheiro Civil, designado pelo Secretário de EDUCAÇÃO.
5.5 - O representante da Contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados.
5.6 - Havendo necessidade de correção de serviços contratados, a Contratada se compromete a
corrigi-los e/ou refazê-los sem ónus para a Contratante, devendo a Contratante proceder nova
fiscalização.
5.7 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da Contratante
deverão ser levantadas aos seus superiores, em tempo hábil, para a adoção das medidas
convenientes.

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - A despesa ocorrerá à conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento da
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ/CE - RECURSOS PRÓPRIO através da SECRETARIA

, nas seguintes Dotações Orçamentarias, respectivamente:

Órgão Unidade
Orçamentaria

Projeto/Atividade Elemento de
despesa
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

07.01 - A Contratada se obriga a executar os serviços pelo preço global estipulado neste Contrato e
entregá-los totalmente concluídos, de acordo com os projetos executivos e especificações
fornecidas pela Contratante, em perfeito e total funcionamento, e observadas todas as normas
técnicas de segurança.
07.02 - A Contratada deverá manter preposto aceito pela Contratante no local dos serviços, para
representá-la na execução do Contrato, assim como a manter com os seus responsáveis pelo
serviço, durante todo o prazo de sua execução e ate o reconhecimento definitivo pela Contratante,
todos os profissionais qualificados detentores dos Atestados de Responsabilidade Técnica
apresentadas na fase de habilitação da licitação. Somente com autorização da Contratante, e ao seu
critério, poderão ser substituídos por outros portadores de ART igual ou superior.
07.03 - A Contratada deverá manter um Diário de Obra, atualizado diariamente, onde conste todas
as anotações pertinentes aos serviços.
07.04 - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, ás suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificam vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de execução ou de matérias empregados.
07.05 - A Contratada se obriga, ainda, a obedecer todas as leis, códigos e regulamentos federais,
estaduais e municipais, relacionados com os serviços em execução e todas as normas de segurança
aplicáveis.
07.06 - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente á Contratante ou a terceiros,
decorrentes da ação ou omissão, culposa ou dolosa na execução do Contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela Contratante.
07.07 -- A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do Contrato.
07.08 - A Contratada efetuará, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas normas da
A.B.N.T, para definir as características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser
executado.
07.09 - A obtenção de licenças exigidas pelos órgãos competentes para realização dos serviços será
de exclusiva responsabilidade da Contratada.
07.10 - Por ocasião da assinatura do Contrato, o licitante vencedor, apresentará declaração de que
manterá nos serviços um engenheiro residente.
07.11 - A Contratada se obriga a utilizar 80% (oitenta por cento) da mão de obra necessária da
localidade, munícipes de TIANGUÁ para execução dos serviços, e comprovar esta condição a
fiscalização da Secretaria, quando das medições mensais. Caso não consiga atingir este percentual
deverá fazer uma justificativa fundamentada, por escrito, e obter uma autorização da Secretaria,
para contratar mão de obra proveniente de outros municípios.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. A Contratante obrigar-se-á a:
8.1.1. Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação do fornecimento
e o cumprimento dos prazos.
8.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na realização dos serviços objeto
deste Contrato.
8.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual;
8.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.
8.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a
todos os locais onde se fizer necessária a prestação dos serviços licitados, prestando-lhe todas as
informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;
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CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES

9.1 - À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a
88 da Lei 8.666/93 e suas demais alterações.
9.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções:
9.2.1 -Advertência
9.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
9.2.2.1- multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na
prestação dos serviços, contados do recebimento da ordem de compra/autorização de
fornecimento no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento]
sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;
9.2.2.2- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
9.3- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do fornecimento/realização dos serviços, às atividades da Administração, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de
qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na Ata de Registro de Preços, no contrato ou
em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei nQ 8.666/93, alterada e consolidada, as
seguintes penas:
9.3.1- multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou
do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
9.4 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura de Tianguá/Ce, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes
multas e das demais cominações legais.
9.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

10.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência
administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.
10.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente
em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal
8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e
as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento.
10.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação
Judicial ou Extrajudicial, nos casos de:
10.3.1 - Omissão de pagamento pela Contratante;
10.3.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
10.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com
30 (trinta) dias de antecedência, sem ónus para ambas as partes.
10.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se
sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com
a antecedência definida no subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL, CANCELAMENTO,
ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES.

12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante
Termo Aditivo.
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12.2 - A Prefeitura Municipal, se reserva no direito de cancelar a presente TOMADA DE PREÇOS, no
todo ou em parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como
reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% [vinte e cinco por cento) do valor inicial do
contrato, mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do art. 65, parágrafo 1Q, da Lei
n9 8.666/93, sem que caiba à Contratada o direito de reclamação ou indenização.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

12.1 - A publicação resumida do instrumento deste contrato deverá ser publicado por afixação em
local de costume, até o quinto dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO

16.1 - O Contratante e a Contratada vincula-se plenamente ao presente Contrato, ao instrumento
convocatório da TOMADA DE PREÇOS N9 02.26.01/2019, bem como a proposta formulada, no
que esta não contrariar aquele.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

17.1 - Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo, respeitadas as disposições
da Lei 8.666/93, altera da pela Lei 8.883/94, e demais Legislações em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

13.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da
Comarca de Tianguá - CE.
Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de
acordo entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas abaixo
firmadas.

Tianguá-CE, _ DE DE 2019.

SECRETARIO (A) XXXXXXXXXXXXXXXX
SECRETARIA DE XXXXXXXXXXXXXX

CONTRATANTE

REPRESENTANTE XXXXXXXXXXXXX
EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

1. Nome CPF N(

2 - Nome CPF N°
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ANEXO III
PROPOSTA PADRONIZADA

PROPOSTA DE PREÇOS

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de TIANGUÁ.

O Licitante CNPJ N.< por seu representante legal
abaixo assinado, declara, sob as penas da lei:

Que acata inteiramente os preceitos legais em vigor, especialmente a Lei n.9 8.666/93 e suas
alterações e as condições da TOMADA DE PREÇOS N.9 _._._/ ;

Que, até a presente data não existe fato que invalide o seu Certificado de Registro Cadastral -
CRC, ora apresentado para fins de habilitação;

Que, para fins de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição
Federal (inciso V do art. 27 da Lei N.9 8.666/93), não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos;

Que não existem fatos que nos impeçam de participar deste processo licitatório. Assim,
assumimos o compromisso de bem e fielmente atender as exigências para o fornecimento do objeto
abaixo cotado, caso sejamos proclamados vencedores.

Que assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviço especificados no
anexo I, caso sejamos vencedor (es) da presente licitação.

OBIETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OS SERVIÇOS NA CONCLUSÃO DA OBRA DE
CONSTRUÇÃO DE ESCOLA PADRÃO FNDE COM 12 SALAS E A QUADRA COBERTA JUNTO A
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ/CE.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL EM R$

VALOR
TOTAL

VALOR GLOBAL: R$:

Proponente:
Endereço:
CNP]:
Prazo de Execução: até 240(duzentos e quarenta) DIAS.
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Local e data:

Assinatura e Carimbo do Proponente
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ANEXO IV

D E C L A R A Ç Ã O

ÍNOMINA E QUALIFICA Q FORNECEDOR). DECLARA, para os devidos fins de direito,

especialmente para fins de prova em processo Hcitatório, junto ao Município de TIANGUÁ, Estado

do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei ng 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU

de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16

(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(UF), de de 2019.

DECLARANTE
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICRO EMPRESA
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARAÇÃO

[Nome/Razão Social), inscrita no CNPJ nQ ,por intermédio de seu representante
legal, o(a) Sr(a) , portado(a) da Carteira de Identidade
ns e CPF n- , DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e
sob as penas da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação
vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3e da Lei
Complementar n9 123/06.

.-CE, de de 2019.

(Representante Legal)

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA AO LOCAL DA OBRA
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

Local e data

À
Prefeitura Municipal de Itapiúna
Comissão Permanente de Licitação
Itapiúna - CE.

Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nc

Prezados Senhores

Pelo presente declaramos expressamente que esta empresa visitou o local e a região onde serão
executadas as obras referenciadas, e tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais que possam influir direta ou indiretamente na execução das mesmas. Outrossim, declaramos
que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus
anexos.

Atenciosamente

FIRMA PROPONENTE / CNPJ
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